
PROJETO DE LEI Nº 029/18, DE 02 DE MAIO DE 2018. 

 

Autoriza o poder executivo 

municipal a receber veículos doados 

pela Receita Federal do Brasil, e dá 

outras providências.  

 

ORLEI GIARETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
 
  Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 
em doação da Receita Federal do Brasil, um Ônibus de Turismo, Scania 
K112 33 S, Placas BXF 9938, cor azul, ano 1987, Chassi 
9BSKC4X2BG3455419. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 

em doação da Receita Federal do Brasil, um Automóvel de Passeio Fiat Uno 
Mille Economy, Placas AVV 5142, cor branca, ano 2012, Chassi 
9BD15822AD6751728. 

 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 

em doação da Receita Federal do Brasil, um Automóvel de Passeio VW Fox 
1.0, Placas AOZ 9317, cor prata, ano 2007, Chassi 9BWKA05Z084041266. 

 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 

em doação da Receita Federal do Brasil, um Automóvel de Passeio Fiat Palio 
Fire, Placas KJJ 3617, cor cinza, ano 2004, Chassi 9BD17146752498060. 

 
Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a arcar com 

eventuais despesas que se fizerem necessárias para realizar a regularização, 
transferência e remoção dos referidos veículos. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de cotações orçamentárias próprias, constantes no Orçamento 
Municipal vigente. 

 
Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, no 

local de costume, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 
RS, aos dois dias do mês de maio de 2018. 
 

ORLEI GIARETTA, 

         Prefeito Municipal 



MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 029/18 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
Nobres Senhores Vereadores: 

 
  O Projeto de Lei Municipal ora apresentado tem por 

finalidade obter autorização legislativa para que o Município possa efetuar o 
recebimento de veículos oriundos de apreensões realizadas pela Receita 
Federal do Brasil no Município de Foz do Iguaçu – PR. 

 
  Destacamos que havíamos encaminhado o pleito à Receita 

Federal ainda no ano passado. 
 
  Finalmente, agora, depois de muito empenho junto à 

Receita Federal, estamos sendo contemplados com a destinação de 04 
(quatro) veículos, dentre os quais um ônibus. 

 
  Para conhecimento, em anexo, encaminhamos cópia do 

Ato de Destinação de Mercadoria repassado pela Receita Federal do Brasil. 
 
  Sem dúvida, a doação será importante para nosso 

Município, considerando que os veículos serão integrados à frota municipal, 
sendo utilizados na prestação dos serviços públicos. 

 
  Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito 

pelos Nobres Vereadores, esperando que o mesmo tenha acolhida junto à 
esta Casa Legislativa. 

 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO 

PEIXOTO, RS, aos dezessete dias do mês de abril de 2018. 
 
 

ORLEI GIARETTA, 

Prefeito Municipal 
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